
Mário M. ' LAo Dutra 
Prefeito Mu icipal 

Cayo Marcus Noronha JZWji - is. Fernandes 

Fabiano r ís Rodrigues - bra 
S • procurador 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° J.j - E/2022. 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 5.005, 
DE 27 DE MAIO DE 2008 QUE CONCEDEU DIREITO REAL DE 
USO DE IMÓVEL A EMPRESA NERI JOSÉ RIBEIRO-ME E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Conselheiro, por seus representantes, decretou: 

Art.10.Fica revogada a Lei Municipal n05.005, de 27 de maio de 2008. 

Art.2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 7 (SETE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022. 
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Mário r' us cão Dutra 
Prefei. Mu icipal 

Cayo Marcus de Almeida Fernandes 
ocurador 

Fabiarnf Luís Rodrigi.fes Zebral 
Subprocurador 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LA FÁ IE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA 

Conselheiro Lafaiete, 7 outubro de 2022. 
Exmo. Sr. Presidente, 
Exma Sra.Vereadora, 
Exmos. Srs. Vereadores, 

O Projeto de Lei que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo 
Municipal tem por objetivo revogar a Lei Municipal n°5.005/2008 que concedeu direito 
real de uso à Empresa Neri José Ribeiro-ME, inscrita no CNPJ sob o n°07.980.880/000 1-
59, com sede na Rua Jeceaba, n°99, Entre Rios de Minas-MG, medindo 1.497,00m2 (hum 
mil quatrocentos e noventa e sete metros quadrados), localizado na Avenida Geraldo 
Plaza, Bairro Amaro Ribeiro. 

Importante destacar que não houve implantação da empresa no local, o que se 
comprova pelo termo de renúncia de concessão e pela escritura pública de renúncia de 
concessão de direito real de uso lavrada no cartório viana -2° oficio de notas em 
23/04/2012. 

A reversão pretendida busca viabilizar a área do imóvel para que esteja 
disponível para fins institucionais. 

Assim, diante do envolvimento do Poder Executivo do Município de 
Conselheiro Lafaiete em promover uma política voltada para o atendimento das 
necessidades dos munícipes, levando a todos, a cada dia, qualidade de vida, acreditamos 
que o projeto merece a atenção e a aprovação desta Egrégia Casa Legislativa. 

Na oportunidade, solicitamos dos nobres vereadores a apreciação e esperamos 
a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Ao ensejo renovamos reconhecimentos de eleva estima e distinta consideração 
a toda Edilidade. 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAF & IETE 

PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete, 28 de outubro de 202P. 

Oficio n° 256/2022/PMCLJPROC/SUB 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei e Justificativa 

Senhor Presidente, 

Senhora Vereadora, 

Senhores Vereadores, 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos através deste, encaminhar o segui te 

projeto de lei para apreciação e votação, qual seja; 

"Projeto de lei que DISPÕE SOBRE Á 

REVOGAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N°  5.00.b 9  
DE 27 DE MAIO DE 2008 QUE CONCED U 
DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL 
EMPRESA NERI JOSÉ RIBEIRO-ME E 1' 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Sendo só para o momento, renovamos protestos de elevada estima e disti ta 

consideração. 

Atenciosamente, 

Fabiaizo Is Rodrigiies ebral 

bprocurador 

Exmo. Sr. Oswaldo Alves Barbosa 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Nesta 

Av.PretlMário Rodrigues Pereira, n°10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG - CEP: 36400-026 - Tel.3 1-9239-5118 
Emai 1: procuradoriaconselheirolafaiete@yahoo.com.br  
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Procuradoria Geral 

te/ de Acordo: 

eira 
Procurador Municipl 

r.Jorcelino de Olivei1efejtura Mun Cons. Lafaieto 

urador Geral do Município 

C 

TERMO DE RENÚNCIA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL 

USO DE IMÓVEL 

Pelo presente termo, a Empresa Neri José Ribeiro - ME, CNPJ n° 

07.980.880/0001-59, representada pelo Sr. Neri José Ribeiro portador da Carteira 
de Identidade M-2.361.974 SSPMG e CPF: 327.080.176-91, tendo recebido da 

municipalidade através da Lei Municipal n° 5.005/08 a concessão de direito real 

de uso do imóvel com área de terreno de 1.497,00 m2, para instalação de sua 
indústria, imóvel este localizado na Avenida Geraldo Plaza, Bairro Paulo VI, 
identificado como Área 03, conforme registro no Cartório do 2° Oficio do 
Imobiliário de Conselheiro Lafaiete, sob a matrícula R-21-1.129, no L-2-C, fis. 
1.129-H; informo formalmente e de forma irretratável a renúncia voluntária da 

concessão do direito real de uso do referido bem, ressalvando ainda inexistir 
benfeitorias nele existentes a serem indenizadas, tendo em vista que não foram 
iniciadas as atividades da empresa. 

Por ser verdade, firma o presente termo. 

Conselheiro Lfaiete;  10 de fevereiro de 2012. 

Empresa Neri José Ribeiro - ME, CNPJ n°07.980.880/0001-59, 

Representada pelo Sr. Neri José Ribeiro 



0'/10f20 09  10 Certidão de Baixa de Inscrição 

Voltar 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

4\ MINISTÉRIO DA FAZENDA 

e, *É
RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

CERTIDÃO DE BAIXA DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

NÚMRODOCN J DATA DABAIXA 
07.980.880/0001-59 09/06/2014 

DADS DO CONTRIBUINTE 
NOME EMPRES/AL 
NERI JOSE RIBEIRO 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO NUMERO 
RJECEABA 99 
COMLEMENTO BAIRRO OU DISTRITO CEP 

SENHOR DOS PASSOS 35.490-000 
MUNKIPIO JF T[..EONL 
ENTRE RIOS DE MINAS MG (31) 3763-8397 

M011V0 DE BAIXA 
EX11NCAO P ENC LIQ VOLUNTARIA 

Certifico a baixa da inscrição no CNPJ acima identificada, ressalvado 
aos órgãos convenentes o direito de cobrar quaisquer créditos tributários 

posteriormente apurados. 

f:mitida para os efeitos da Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitida às 09:47:08, horário de Brasilia, do dia 07/10/2022 via Internet 

UNICADE CADASTRADORA: 0610101 - CONSELHEIRO LAFAIETE 
• A baixa da inscrição não implica em atestado de inexistência de débitos tributários do contribuinte e 

não exime a responsabilidade tributária dos seus titulares, sócios e administradores de débitos 
porventura existentes. 

• Para verificar a existência de débitos, efetue "Pesquisa de Situação Fiscal" do CNPJ, na página da 
Receita Federal do Brasil, pelo endereço: Ilttp:/!www.rOCG:to.fozt3licto.qOv.bt 

1,,1 httos://sol 1 coes. receito. fazenda. uov.br/servicosicneireva/Cnoireva  Certidao.asø 





PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAI TE 

LEI N°  5.005 DE 27 DE MAIO DE 2008. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A CONCEDER 
DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE À EMPRESA 
NERI JOSÉ RIBEIRO - ME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou, e 
eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder Direit9 Real 
de Uso à Empresa Neri José Ribeiro - ME, inscrita no CNPJ sob o n2  07.980.880/0001-9, de 
imóvel de sua propriedade, localizado na Avenida Geraldo Plaza, Bairro Paulo VI, mdindo 
1.497,00 m2  (mil quatrocentos e noventa e sete metros quadrados), identificada como Área 03, 
conforme registro no Cartório do 22  Ofício do Imobiliário de Conselheiro Lafaiete, sob a matrícula 
R.21-1.129, no L-2—C,Is. 1.129—H. 

Art. 22  O imóvel concedido destina-se exclusivamente à implantação da sede 
própria da Empresa Neri José Ribeiro - ME, para o comércio varejista de artigos de ut lidade 
doméstica, bijuterias, relógios, perfumaria, cosméticos e de higiene pessoal. 

Parágrafo único, O prazo da presente concessão é de 15 (quinze) anos, a ontar 
da data de publicação desta lei, podendo ser prorrogada com autorização expressa do Poder 
Legislativo. 

§ jQ Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão so 
modificações no quadro social da empresa, esta deverá comunicar o Poder Executivo. 

ial ou 

§ 22  Caso a mudança de atividade da empresa importe em descaracterização de 
atividade industrial, a presente concessão ficará condicionada a nova autorização do Poder 
Legislativo, 

Art. 32  A empresa beneficiada deverá iniciar seu projeto de implantação de sua 
sede própria no prazo máximo de 01 (um) ano e terminá-lo num prazo máximo de 2 (dois) anos, 
contados, em ambos os casos, a partir da vigência desta Lei. 

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos no "caput" deste artigo podero ser 
alterados ou renegociados, desde que a empresa beneficiada apresente ao Poder Excutivo 
Municipal, relatório demonstrativo das obrigações concretizadas e justificativas das que esto em 
andamento e por realizar. 

PereTa 

uaOr 



v,  

Coelb ?ereia 

rador MucPa 

2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA1ETE 

Art 42  A concessão de direito real de uso objeto desta lei caducará e o imóvel 
constituído de terreno (nua propriedade) reverterá automaticamente ao Município concedente, se a 
empresa beneficiada incorrer no descumprimento das condições abaixo: 

- não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a finalidade para a 
qual a referida área foi concedida ou não derem o uso prometido ou o desviarem de sua finalidade 
contratual; 

li - l ocar ou proceder a sublocação da totalidade ou mesmo de parte do imóvel, 
inclusive do prédio industrial existente ou daqueles que vierem a ser constituídos; 

III - edificar ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção residencial de 
qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer justificativa, à exceção de alojamento, de 
pequeno porte, que venha a ser utilizado por pessoas de relacionamento da empresa beneficiada; 

IV - de qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, dação em 
pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negocio que venha provocar degeneração dos 
objetivos e finalidades da presente concessão, exceto o disposto no artigo 51  desta Lei. 

Art. 5 A partir da data da celebração da escritura de concessão de direito real de 
uso, será permitido que a empresa beneficiada ofereça o imóvel concedido em garantia de 
hipoteca em bancos ou entidades financeiras oficiais, desde que os recursos de empréstimos e/ou 
financiamentos sejam destinados a investimentos fixos e capital de giro que visem a sua expansão 
elou modernização. 

Art. 69  Em caso de falência, insolvência ou comprometimento do patrimônio ou 
situação financeira, dissolução da sociedade, ou ainda se a empresa beneficiada vier a apresentar 
estágio de ociosidade, com indícios e/ou denúncias de situações pré-falimentares, reverterá ao 
Município a nua propriedade do imóvel concedido. 

Parágrafo único. Caberá ao Município de Conselheiro Lafaiete a preferência de 
aquisição, até mesmo em hasta pública, sobre as construções e benfeitorias que a empresa falida 
tiver edificado após a data de publicação da Lei de Concessão, tomando por base para tal 
aquisição o valor venal do imóvel que serve de cálculo para a cobrança do IPTU - Imposto Predial 
e Territorial Urbano, que incide sobre o imóvel, ou pelo valor venal arbitrado por perito judicial 
designado pelo Juízo da Ação Falimentar. 

Art. 72  No caso do Município retomar o imóvel ora concedido, em conseqüência da 
degeneração dos objetivos da presente concessão de direito real de uso por parte da empresa 
beneficiada, reverterão, sem qualquer ônus ou indenização, ao Município de Conselheiro Lafaiete, 
a nua propriedade e as benfeitorias que forem edificadas após a data de publicação desta Lei. 

Art. 8Q Em sua implantação, a empresa beneficiada deverá observar o disposto no 
artigo 18 do Decreto 88.351, de 1Q de junho de 1986, que regulamentou as Leis 6.938, de 31 de 
agosto de 1981 e 6.902, de 27 de abril de 1981. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Art. 92  No cumpridos os prazos previstos no artigo 32  desta Lei, a área concedida 
reverterá ao Município, independente de interpelação judicial, sob pena de perdas e danos, ficando 
autorizado o Secretário Municipal da Fazenda a proceder à escritura de reversão. 

Art 10. Fica sob a responsabilidade da empresa beneficiada as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel concedido, devendo esta Lei ser 
transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e condições gravados no 
registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 27 DIAS DO MÊS DE MAIO [)E 2008. 

Dr. JÚL10CÉSA L'EID BARROS 
Prefe Municipal 
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N COELHO PEREIRA 
rador MjinicipaI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA!EI 

J U S T 1 F 1 C A T t V A 

Exrno, Sr. Presidente. 

Exmos. Vereadores: 

Estamos enviando à aprovação dessa Egrégia Cámara o incluso Projeto de Lei que 
"Autoriza a doação da área 03, situada na Avenida Geraldo Piaza, Bairro Paulo 
Vi, a Neri José Ribeiro * ME e dá outras providências". 

O Projeto de Lei pretende efetuar a doação á empresa Neri José Ribeiro-ME, Área 
03, com total de 1497.00m2 , sita na Avenida Geraldo Plaza. no Bairro Paulo VI. 

A citada empresa está localizada na Rua Jeceaba. n 99, bairro Senhor dos Passas, 
na cidade de Entre Rios de Minas, e tem a intenção de transferir suas atividades para 
nosso município, bem como promovendo a sua expansão. 

No imóvel a ser doado, a empresa pretende implantar uma indústria de desinfetantes 
domésticos, detergentes, comércio varejista de artigos de perfumaria, cosméticos e de 
higiene pessoal, bijuterias e relógios. 

O empreendimento deverá gerar no mínimo 15 (quinze) empregos diretos, além de 
tantos outros indiretos, sendo que a documentação da empresa pretendente, foi 
devidamente analisada quanto à sua viabilidade pelo Departamento de Patnmânio e 
Secretaria Municipal de Obras. 

Do instrumento de doação, deverão constar cláusulas que garantam a reversão do 
imóvel ao Município, caso a empresa não seja efetivamente implantada. 

Portanto. Senhor Presidente e nobres Edís, pela importância do incluso Projeto, 
estamos à disposição para quaisquer informações adicionais ou troca de idéias. 
visando aprimorá-lo e, ao final, vê-lo aprovado, para que possamos proporcionar mais 
empregos e gerar rendas e impostos ao Município. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 19 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2007. 

Dr, JÚLIO CÉSÁ' bE''AL  1  MEIDÁ BARROS 

PrefØio Municipal 
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MUMCPAL DE CONS. LAFAETE TURA  
GOVERNO MELHOR PARA TODOS 

CROQUI S 

vtamntc Expedito de um Lote de Terreno Sitiado na Av. Geraldo Piaza para doação à Empresa 
t: Pauto V3 Cana, Lafaete MG 

:sso: 0716/07 

icuern NER1 JOSÉ REtRO 

AUFiCK) 
MEDÇÁO 1 TOP, DÀTA 

ÉOVEíM8RO/2007 
Fi. 

Olfl)1 
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23 de novembro de 2007 

Jose Magres Nogueira 

Secretário Municipal de Obas e Servcs Urbanos 

Setor de Topografia 

Memorial, descritivo referente ao Processo 0716i07 

Pezadc Senhor 

Contorme solicitação teia por V. S e. de acordo coín o croqLl anexo, informamos dhaxC 

o memorial descritivo da Área 03 situada á Amenna Gemido Plaza, Bairro Paulo VI 

FRENTE-2 I 39 metros com a Avenida GemIdo Pfaza 

FUNDOS, 21 .39 metros com o Grupo Escolar, 

LADO DIRErTO 75.00 metros com Arca 02 

LADO ESQUERDO. 6500 metros com a Area 04 

AREA. ' 47.00m 

Aten cí. osarTit,111e 

Jac.kso'. Ws de Souza 

Topogr 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MftiAS GERAIS 

Va'or Aecodo F'& 

Recibo de Transmissão do Arquivo 

protoco'o de traasm ssao 200.701.832.587-5 Data/Hora da transm ssao 1 306 2007 15 O 4 

de referência: 0/200 a 1.t 
.$rt u.çiodadec3.araçâo: N 

sen .cuui;ae. NERI JOSE RIBEIRO 
Iris. rçáo Estadual: 001003610094 

c' pie , CONSELHEIRO J.AF1 ETE 
Regime de recolhimento: Simpl es Minas 

ao do Valor Adicionado Fiscal 

DÃEF Valor Contábil 
1 das Entradas 

das Saídas 

VAF 
idas 
tracaz 
três Entradas 
ior Adicionado 

formados nao setas cunsideradas caso ao decla raç5es sejam recusadas pelo 
es1rento de dados da SE?. Nesta hipótese, será expedida urna cornuncaÇO ao COflt 
a identificado. 

5CçbO deverá ser mantido em seu poder pelo prazo previsto no parágrafo primeiro do arr .  
o RTCM:3/9E 

W. NOARL 
CONS. LAFAE 0 

ÃUTNTtCAÇ.0 
;o''m crn 
foi pr tamo D& 

5 

Esc 
16  

lu T,3 

2. 412 
3040 

3 040 
2.412 

i 2 



ATO 302 
ENQL-\flft\ \1 ENTO DE MÍCROEMPRESA (ME) 

F \IPRI S M (()'\S t (Ç O 

Empresário 

• 4 r Soeiedate npresna 

1m0  Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

N. ERI JOSE RIBEIRO, hrasieiro.casado. comerciante. CPF: 327.080. 176-9 L 

2 3o 974 SSP \IG resdente a Rua Professor Manuel Uno,  n 410 ÀP 10 01 Bdirro 
Museu Conselheiro Lafnete- MG.CEP 36400-000 ttuiar da empresa NERI JOSE RIBEIRO, 

rr 5-4de,  níà R Jeeata n 9 - Birro Senhor dos Passos em Entre RIOS de Minas! MG 
-tu em o. acordo oiv o at 1 i 8i 99 ded'nr que:  

;\dO2t O flOmt empfe.saflal de NERI JOSE RIBEIRO -ME. 

ai O movimento da receita bruta anual da empresa no excederá ao limite fixado no inciso 

1 do art, r da Lei 9, 841 de 5 de outubro de 1999, com as alterações do Decreto - 

federal n° 5.028 de 31/03/2004. (R5433.755J4) e que não se enquadra em. qualquer 

das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3' da mencionada ler. 

Le;:: e data: Entre Rios de Minas, 17 de abril de. 2006. 
As :r.ir2(s) 

 

coma indícao do nomepiipito dois) empresártoíócos: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

.'TtFlCCOREGSTROSOBONRO,: .3528235 
DATA; 20/04/2006 PflOTOCOLO; 061431591 

R1SE-1p04  

*: 

4 
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PREFEITURA MUNICIPAL CONSELHEIRO LAFAIETE 
Relatório do Processo 

Filtros apIicdos ao re11009301,12011 ório 

Numero do processo:  

Página 1 

Numero do processo: 0p09301/2011 Número único: E19.6KF.411-91 

Protocoladc em: 25/10 

)0 

11 12:00 Procedência: Externa Prioridade: Normal 

Sumula: DECLARAÇÃ DE DEVOLUÇÃO  DE ÁREA DO MUNICIPIO NA AVENIDA GERALDO PLAZA BAIRRO/ PAULO VI DECLARAÇÃO ANEXA 

Requerente 2318- NERI JOSE RIBEIRO CNPJ do requerente: 07.980.880/0001-59 

Endereço: Rua JCEABA N 99 - CEP: 35490-000 

Complemento: o Telefone: 

Município: Entre Rios de Minas - MG Bairro: SENHOR DOS PASSOS 

E-mail: 

111111 

Sistema: Protocolo FIy ( Usuário: fabianoluis / Relatório do Processo 



ESTADO DE MINAS GERAIS Página 2 

PREFEITURA MUNICIPAL CONSELHEIRO LAFAIETE 
Relatório do Processo 

Andamentos 

Seq. Organograma Enviado por Enviado em Recebido por Recebido em Trans. 

1 SETOR DE PROTOCOLO conversaocl 25/10/1112:01 conversaocl 25/10/1112 01 Não 

Observação: DECLARAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE ÁREA DO MUNICIPIO NA AVENIDA GERALDO PLAZA BAIRRO) PAULO VI . DECLARAÇÃO 
ANEXA . Usuário. CARLOS Usuário Destino CARLOS 

2 PROCURADORIA GERAL DO conversaocl 01/11/11 1202 conversaocl 22/11/111202 Não 

Observação: PROCESSO COM INTERFÉRENCIA DO RECEBEDOR FABIANO. Usuário: VALERIA CRISTINA Usuário Destino VALERIA CRISTINA 

3 SETOR DE FISCALIZAÇÃO conversaocl 22/11/1112:03 conversaocl 03/12)16 0955 Não 

Observação: PROCESSO COM INTERFÉRENCIA DO RECEBEDOR FABIANO. 
PROCESSO COM INTERFÉRENCIA NOS DADOS DO RECEBEDOR CARLOS. Usuário FABIANO Usuário Destino: ADMIN 

4 SETOR DE FISCALIZAÇÃO conversaocl 23/11/11 12:04 conversaocl 23/11/11 12:04 Não 

Observação: PROCESSO COM INTERFÉRENCIA DO RECEBEDOR CARLOS. Usuário: CARLOS Usuário Destino: CARLOS 

5 PROCURADORIA GERAL DO conversaocl 23/11/11 12:05 conversaocl 03/12)160957 Não 

Observação: PROCESSO COM INTERFÉRENCIA DO RECEBEDOR CARLOS. 
PROCESSO ENCAMINHADO PARA JURIDICO. Usuário: CARLOS Usuário Destino: ADMIN 

6 PROCURADORIA GERAL DO coriversaoct 23/11/11 1206 conversaoct 03/12)160958 Não 

Observação: Migração de Dados Usuário: CARLOS Usuário Destino: ADMIN 

Sistema Protocolo Fly / Usuário: fabianoluis / Relatório do Processo 


